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prefeilura /l;funicipa/ de Jcém
Estado de São Paulo

'1' Ii

- LEI NQ 816, DE lQ DE JULHO DE 1.982 -
Autoriza o Executiva Municipal a rece-bel' recursos financeiras.

DAVID ANGELO DELFINO. Prefeita Municipal de
, -Ic_. Estado de Sao Paulo, no uso de suas atr.1

buições legaie;
/lOFAZ SABER, que a Csmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei;
ARTIGO lD • Fica o Executivo Municipal autorizado a,

I - receber, a rundo perdida, por repasse do Governo da E.!- ,tado de Seo Paula, atravas do orçamento programa da Secretaria de Est,!
do das Negócios do Intelior, recursos financeiros na valor de até Cri
3.300.000,00 (Treis milhÕes e trezentos mil cruzeiros);

,.11 - assinar com a referida Secretaria de Estada. a conven1o,necessario ao recebimento dos recurso. financeiros fixados no inciso • ,
anterior;

" -111 - dar cumprimento as clausulas e candiçoes estabelecidas,.na conven1o a Bel' firmada;
IV - abrir crédito adicional especial, na valor de Cri

3.300.000,00 <três milhões e trezentcs Mil cruzeiros). para efetuar es
- /lOdespesas com a execuça de abra prevista no Programa da Apolo aos MunA

clpios, da Secretaria do Interior;
PARAGRAFO ÚNICO - a cobertura do crédito autorizado no inci-, -so IV sera efetuado mediante a utllizaçaa dos recursos s ••rem repasaa-doa •

•A.RT.I.GO2Q - Os recursaa financeiros mencionados no artigo anterior de.!
tinar-ee-ão a: colocação de guias e sarjetas e pavimentação,asfaltica.

, -ARTIGO JQ - Esta lei entrara _ vigor na data de sua publlcaçao, retrO,!
gindO seus efeitos à D7 de maia de 1.982.- ,ARTIGO 4D - RevogBD-se as dlspo8içoea em contraria •..•.
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